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PORTARIA 319/2025/SA de 13-11-2025

Danésio Teixeira de Medeiros, Secretário de Administração, Fazenda,
Desenvolvimento e Planejamento de Dilermando de Aguiar, Estado do Rio Grande do Sul,
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com osArt. 16 $4º da Lei Municipal
nº 540 de 01.09.2010,

Considerando o erro material constante na Portaria 179/2024/SA publicada em 08
de julho de 2024, da servidora ANA PAULA FREB PINHEIRO matricula nº 1280,

professora de português, lotada na Secretaria Municipal de Educação;

Considerando a necessidade de regularizar a situação funcional do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º -Fica retificada a Portaria 179/2024/SA, de 08 de julho de 2024, na parte
referente ao que descreve o item Nivel a ser corrigido.

Onde Se Lê

Professora de Português, Classe Primeira, Nivel III

Leia-se
Professora de Português, Classe Primeira, Nivel IV

Art.2º Permanecem inalteradas as demais disposições contidas na Portaria retificada;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigorna data de sua publicação

Dilermandode Aguiar, aos 13 (treze) dias do mês de novembro doano de 2025 (dois
mil e vinte e cinco).

esenvolvimento e Planejamento.


